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DECRETO N° 213/2008 

Demite o servidor ADILSON APARECIDO GOMES 
GORDO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO a decisão exarada às folhas 103 a 106, do 
Processo Administrativo Disciplinar n° 013/2008, instaurado pela Portaria n° 128 de 
18 de fevereiro de 2008 e prorrogada pela Portaria n°464 de 16 de .maio de 2008, 

DECRETA: 

Art. 1°. Demitir o servidor-  ADILSON APARECIDO GOMES GORDO, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n° 3.362.970-2-SSP-PR, admitido em 16 
de novembro de 1987 e nomeado em 01 de abril de 1991, para ocupar o cargo de 
provimento efetivo de Agente Fiscal, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
de Infra-Estrutura — Diretoria de Obras e Urbanismo, com base no inciso IX, do 
artigo 128, combinado com o inciso XV, do artigo 129, inciso III, do artigo138 e 
inciso IV, do artigo 143, da Lei Complementar n° 018/1992; e artigo 297 do Código 
Penal, a contar de 17 de outubro de 2008, ficando revogado o item Ill-b do Decreto 
nO 106 de 03 de abril de 1991. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 22.cle outubro de 2008. 

0—RIB-E'IRO DE AZEVEDO 
refeito Municipal , 

WANDERL ANT CORRÊA 
Secretária de Admin 	ção e Fazenda 
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